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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002 -26 - PE, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE: 

Aos ......., dias do mês de ..........de 2026, na sede do Serviço Social do 
Comércio – Sesc, Administração Regional no Estado do Tocantins, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.779.012/0001-54, situado na Quadra 
301 Norte, Avenida Teotônio Segurado, conjunto 01, Lote 19, CEP-
77.001-226, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, neste ato representado 
pelo Presidente ..........., ............, ..........., ................, Cédula de 
Identidade RG n.º. devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 
......................., conjuntamente com o Diretor Regional 
............................., ................., ............, ................, ..............., Cédula de 
Identidade RG n.º ....................., devidamente inscrito no CPF/MF sob 
o n.º ..................., e do outro lado nos termos da Resolução Sesc 
1.593/2024, os Srs. Diretor Regional e o Presidente do Sesc/AR/TO 
RESOLVEM registrar o preço conforme julgamento do processo 
licitatório Sesc/AR/TO Nº. 000002-26 - PE. Conforme especificações e 
quantidades contidas neste Instrumento Convocatório, consoantes as 
cláusulas e condições seguintes:   

SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO:  

...................................., pessoa jurídica/física de direito privado, inscrita 
no CNPJ/CPF sob n° ..........................., situado................................., 
Cidade ............– UF...., neste ato representada por 
.................................., ................,............, empresário, inscrito no CPF 
n°................., residente e domiciliado ......................................  

Têm entre si, ajustado a presente Ata de Registro de Preços, cujos valores registrados, durante o 
prazo de validade, não obrigam o Adquirente a adquirir todos os Equipamentos de Musculação 
Diversos contratados, objeto deste instrumento, podendo até realizar aquisições com terceiros, 
se for mais vantajoso para o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE submetendo-se as partes às disposições 
constantes, cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto, a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Equipamentos de Musculação Diversos, pelo prazo de 12 
(doze) meses, destinado a atender as demandas do Sesc/TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E PRORROGAÇÃO 

2.1 - A Presente Ata de Registro de Preços para fornecimento de Equipamentos de Musculação 
Diversos terá validade de 12 (doze) meses, a partir da última assinatura, podendo ser prorrogado 
de acordo com resolução Sesc 1.593/2024, podendo ser restabelecidas as condições iniciais, 
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inclusive quantitativos, desde que pesquisa de mercado demostre que o preço registro, se 
mantém vantajoso. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE 
não importa em direito subjetivo à contratação de quem ofertou o preço registrado, sendo 
facultada a realização de contratações de terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E ACRÉSCIMO  

3.1 - Será admitida, por solicitação do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, o reajuste1 dos 
preços dos itens com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado 
o interregno mínimo de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preço, vinculando-
se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou outro que venha substituí-lo. 

3.2 - Se durante a vigência do Termo de Registro de Preço houver oscilação do preço praticado 
no mercado, comprovado através de pesquisa, deverá haver realinhamento, mediante 
manifestação das partes. 

3.2.1 - Durante a análise do realinhamento, o contratado deverá realizar os atendimentos 
dos itens contratados até o deferimento da solicitação de reequilíbrio. 

3.3 – A Ata de Registro de Preço poderá ser acrescida em até 50% (cinquenta por cento) do valor 
global atualizado, mediante justificativa e termo aditivo. 

3.4 - Havendo contrato 2  oriundo desta Ata de Registro de Preço, ela terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

3.5 – Registros que não caracteriza alteração de contrato serão realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

a) Variação do valor em face do reajuste; 
b) Atualizações, compensações ou penalizações, financeira decorrentes das condições de 

pagamento prevista; 
c) Alteração na razão ou na denominação social do contratado; 
d) Alteração do preposto ou fiscal; 
e) Prorrogações da vigência prevista na Ata de Registro de Preço; 
f) Adequação derivada de erro material. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – Corresponde a presente ata o valor total estimado de R$ .....................( ). 

4.2 - Após entrega dos equipamentos adquiridos, conforme as quantidades definidas no ato da 
emissão da Ordem de Compra/Pedido (O.C), o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE pagará ao 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO o valor de acordo com a proposta comercial apresentada 
no processo licitatório Pregão Eletrônico Nº. 000002-26-PE, que são partes integrantes deste 
instrumento. 

 
1 Resolução 1593/2024 

Art. 51 À ata de registro de preços poderá ser aplicado reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo de serviços ou bens registrados, 
aplicando-se as normas e os mesmo pressupostos previstos no artigo 38 deste Regulamento. 
2 Art.45. ...... 
§4º O contrato ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preço terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
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4.2.1 – O pagamento será realizado pelo SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE por meio de 
boleto/fatura ou depósito na conta corrente do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR 
PREÇO em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega e aceite dos itens 
contratados, mediante a apresentação da nota fiscal, sendo vedada a negociação 
de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras. 

4.3 - Quaisquer despesas extras e demais custos serão por conta do SIGNATÁRIO/AUTOR DO 
MENOR PREÇO dos itens, ficando a SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE isenta de qualquer despesa extra. 

4.3.1 - O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta do (s) licitante (s) 
vencedor (s), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Sesc/TO. 

CLÁUSULA QUINTA – RIGISTRO DO MENOR PREÇO 

PLANILHA EXEMPLIFICATIVA: 

ITEM PRODUTOS UND QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 

MÁQUIMA PEITORAL/ DORSAL- 
CONJUGADA (VOADOR) 
Especificações: · Carenagens na 
traseira e/ou frontal, protetora da 
coluna de pesos. · Revestimento do 
estofamento em couro ou material 
superior, com costura reforçada, 
impermeável, antialérgico e 
lavável, com estofamento em 
espuma injetada de alta densidade 
ou de material superior. · Pintura 
eletrostática, com tratamento de 
superfície em 200°C ou superior. · 
Solda TIG/MIG Robotizada. · 
Sistema de transmissão de cabo de 
aço com proteção termoplástica ou 
de melhor qualidade. · Guias em 
aço inox ou de melhor qualidade. · 
Pinos seletores de peso, com cabo 
de segurança. · Ajuste a carga 
fracionada para trabalho com peso 
fracionado de 2,3kg ou superior. · 
Coluna de peso com conjunto de 
placas nos padrões acima de 4,5kg 
ou medida aproximada em libras. · 
Tampas de acabamento injetadas 
em PVC flexível ou polipropileno 
ou material de melhor qualidade. · 
Estrutura de aço ou material 
superior, com espessura mínima 
de 3mm do chassi ou superior. · 
Roldanas em PVC ou de material 

UND 2  R$ R$ 
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TOTAL R$ 

 

CLÁUSULA SEXTA – AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

6.1 - Para cada entrega dos equipamentos adquiridos, de acordo com as necessidades do 
SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE, será emitido, pela Coordenadoria responsável da unidade do 
SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE Ordem de Compra/Pedido (O.C) de acordo com as condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro Preços, o qual autorizará o fornecimento. 

6.2 - Prazo de entrega: em até 90 (noventa) dias corridos ou conforme a necessidade do Sesc, 
informado na emissão da Ordem de Compra/Pedido (O.C). 

6.3 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá entregar os quantitativos estabelecidos 
na Ordem de Compra/Pedido (O.C) em sua totalidade, não serão aceitas entregas fracionadas 
dele. 

6.4 – Em caráter excepcional, quando não for possível realizar a entrega no prazo previsto no 
item 6.2 da Cláusula Sexta, o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá solicitar, de forma 
fundamentada e com a devida antecedência, a prorrogação do prazo ao fiscal responsável, para 

superior. · Cor do equipamento: 
Preto ou Preto Fosco Dimensões: · 
Comprimento mínimo X Largura 
mínimo X Altura mínimo (CM) – 
137x123x167 · Comprimento 
máximo X Largura máxima X Altura 
máxima (CM) – 203x197x203 Área 
ocupada: · M² mínimo – 1,69 · M² 
máximo – 4,00 Bateria de Peso: · 
Mínimo – 86kg Peso do 
equipamento: · Mínimo – 193kg · 
Máximo – 349kg Garantia mínima: 
· 2 anos Aspectos operacionais: · 
Estrutura robusta, proporcionando 
estabilidade e segurança, 
independente do biótipo do 
usuário. · Possuir adesivo com 
instrução de uso e grupos 
musculares ativados. · Possuir 
pontos de ajuste sinalizados para 
regulagem de amplitude de 
movimento, sendo de fácil acesso 
ao usuário, mesmo sentado. · 
Possuir número de série contendo 
informações pertinentes à classe 
do equipamento e dados do 
fabricante. Marca/linha de 
referência: · Movement – Matrix – 
Core Health – Life Fitness 
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análise e manifestação quanto ao prazo proposto, antes do vencimento do prazo originalmente 
estabelecido. 

6.5 – O objeto registrado só será aceito se estiver de acordo com as características especificadas 
no anexo I. O produto de tecnologia que não atender as exigências, será solicitado sua 
substituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

7.1 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO entregará os equipamentos ora requisitados, 
objeto desse Termo de Registro de Preços nos seguintes endereços: 

I)  Sesc Centro de Atividades – Palmas/TO – Quadra 502 Norte, Avenida LO 16, Plano 
Diretor Norte, nº 10, CEP 77006-562, Horário de Entrega: das 08:00hs às 11:30hs e das 
14:00 às 17:30hs, aos cuidados de Karine Giasson Krebs e/ou Maicon Pereira da Silveira, 
Telefone: (63) 3219-9110, e-mail: karine@sescto.com.br maicon@sescto.com.br ; 

II) Sesc Aureny – Palmas/TO – Avenida Tocantins, nº NW/SW, Jardim Aureny III, CEP 
77060-150, Horário de Entrega: das 08:00hs às 11:30hs e das 14:00 às 17:30hs, aos 
cuidados Isnei Mendes Santos – Telefones: (63) 3216-8910, e-mail: isnei@sescto.com.br; 
e 

III) Centro de Atividades Sesc Araguaína – Rua Joaquim Gava, Chácara 95 BII, (Entre a 
Avenida Filadélfia e a Marginal Neblina) Jardim América, CEP 77805-206, Horário de 
Entrega: das 08:00hs às 11:30hs e das 14:00 às 17:30hs, aos cuidados de Kelly Fhabriny 

Cerqueira Dias – Telefones: (63) 3416-0114, e-mail: kelly@sescto.com.br.  
 

CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 - Compete ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE: 

a) Fornecer e colocar à disposição do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à entrega dos equipamentos 
adquiridos; 
b) Notificar, formal e tempestivamente o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da Ata de Registro de Preço;  
c) Notificar o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Efetuar o pagamento ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, na forma 
convencionada neste termo; 
e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO; 
f)  Comunicar formalmente ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO a ocorrência de 
divergências entre a Ordem de Compra/Pedido (O.C.) e a fatura apresentada, promovendo 
sua devolução para fins de correção, quando necessário; 
g) Comunicar ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO toda e qualquer 
irregularidade constatada ou observada durante a execução do objeto; 
h)  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, sem prejuízo da responsabilidade 
do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, avaliando sua conformidade e qualidade, 
podendo rejeitá-lo, no todo ou em parte, mediante exposição formal e fundamentada dos 
motivos. 
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i) Os itens contratados a serem fornecidos ao Sesc/TO, serão vistoriados pelo colaborador 
competente, responsável, onde havendo qualquer irregularidade com o produto, ele será 
devolvido sem ônus ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE;  
j) O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá possuir, em seu Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica–CNPJ, Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) compatível 
e pertinente com o objeto da presente contratação; 
k) O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO obriga-se a manter, durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade de sua atividade econômica com o objeto 
pactuado, sendo que, constatação de incompatibilidade não sanada no prazo fixado pela 
CONTRATANTE poderá ensejar a suspensão de pagamento, aplicação das sanções 
previstas neste instrumento; e 
l)  Cumprir as demais cláusulas desta Ata de Registro de Preço; 

8.2 - COMPETE AO FORNECEDOR REGISTRADO  

8.2.1 - Compete ao fornecedor registrado as seguintes obrigações: 

a) Fornecer ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, os itens conforme as características 
especificadas/mencionadas no Anexo I do instrumento convocatório, contendo todo o 
quantitativo estabelecido na O.C – Ordem de Compra e de acordo com as especificações 
do TR e do fabricante; 

b) Comparecer, sempre que solicitada, à sede do SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE para receber 
instruções e acertar providências; 

c) Substituir os itens que apresentarem qualquer anormalidade até 03 (três) dias úteis, 
sendo que o serviço deverá, necessariamente, garantir a qualidade exigida pelo 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; 

d) Fornecer os itens licitados de acordo especificações contidas no ANEXO I, de acordo 
com os padrões de qualidade e normas regulamentadoras; 

e)  A garantia informada para os itens começará a contar após análise e aceite dos 
mesmos pela equipe de fiscais da instituição solicitante; 

f)  Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito 
aos seus funcionários, ainda que temporários; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados e prepostos, quando nas dependências do SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, ou em 
qualquer outro local onde estejam na entrega dos itens, devendo adotar as providências 
que, a respeito, exigir a legislação em vigor; 

h) Cabe ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO a entrega dos itens em local indicado 
pelo Sesc/TO. 

i) O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO concederá ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE 
garantia integral do Fabricante durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço, 
a contar da data de entrega, contra qualquer defeito ou problema dos itens; 
 

j)  Cumprir as demais tarefas a seu cargo, conforme especificações constantes da Cláusula 
Primeira – do objeto; 
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k)  Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 
coordenar a execução do objeto sob responsabilidade do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR 
PREÇO; 

l) Responsabilizar-se pelos danos causados ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no cumprimento do objeto licitado; 

m)  Responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes da não execução total ou 
parcial dos serviços especificado nesta Ata de Registro de Preço, bem como qualquer dano 
causado por seus empregados ou contratados; 

n) Responsabilizar-se por todas as despesas, impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas, 
previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros 
encargos necessários à perfeita execução do objeto; 

o) Cumprir, fielmente as obrigações assumidas, de modo a que o cumprimento do objeto 
aconteça com esmero, executando-o sob sua inteira responsabilidade; 

p) Atender às determinações da fiscalização do SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; 

q)  Realizar, com seus próprios recursos, todas as entregas relacionadas com o objeto 
desta Ata de Registro de Preço, de acordo com as especificações estipuladas pelo 
SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE; 

r)  Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

s)  Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, 
com relação a funcionários de terceiros contratados; 

t)  Apresentar, quando solicitado pelo SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais; 

u) Responder perante o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condição das obrigações de sua 
responsabilidade, ou por erro seu na execução do objeto desta Ata de Registro de Preço; 
e 

v)  E outras obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, PROPOSTA e Edital. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO AO TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O Termo de Registro de Preços poderá ser objeto de adesão pelos Departamentos Regionais 
do Sesc e por todo serviço social autônomo, desde que nas mesmas condições firmadas com o 
Departamento Regional no Tocantins - Sesc/TO, nos termos da Resolução 1593/2024. 

 9.2 - As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos previstos no 
Instrumento Convocatório.  

9.3 - O Aderente informará ao Departamento Regional no Tocantins - Sesc/TO o seu interesse em 
aderir ao Termo de Registro de Preço.  
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9.4 - O Departamento Regional no Tocantins - Sesc/TO indicará ao Aderente os quantitativos de 
bens/serviços previstos no Instrumento Convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver 
sido registrado o preço e o prazo de vigência do registro. 

 9.5 - As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente. 

 9.6 - O pedido de adesão ao Departamento Regional no Tocantins - Sesc/TO e as formalizações 
necessárias para a contratação da aquisição de bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor 
deverão ser realizadas durante a vigência do registro de preço.  

9.7 - O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no registro de 
preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o Gerenciador e com os Aderentes 
anteriores.  

9.8 - Ao órgão não participante que aderir ao Termo de Registro de Preços compete os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações.  

9.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário do Termo de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que esta 
prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o gerenciador e demais 
participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CLÁUSULA INTEGRANTE 

10.1 - Constitui partes integrantes desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
as condições estabelecidas no processo licitatório Sesc/AR Nº. 000002-26 - PE, o edital e seus 
anexos, inclusive a proposta de menor preço e os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante autor do menor preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA 

11.1 - O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO reconhece que não se estabelecerá qualquer 
vínculo empregatício entre o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE e terceiros eventualmente envolvidos 
na execução das entregas dos itens, objeto da presente ata. 
 

11.2 - O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO assume a obrigação de suportar espontânea e 
integralmente todos os custos e despesas relativas a reclamações trabalhistas, que sejam 
eventualmente instaurados ou ajuizados contra o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO SESC/TO 

12.1 O Serviço Social do Comércio – Sesc/AR/TO credencia como fiscais desta Ata de Registro de 
Preço, os colaboradores, a sra. Karine Giasson Krebs e o sr. Maicon Pereira da Silveira, para as 
entregas a serem realizadas do Sesc Centro De Atividades; e a sra. Kelly Fhabriny Cerqueira Dias, 
na entrega a ser realizada no Centro de Atividades de Araguaína. 

12.2 Os fiscais são investidos de plenos poderes para, diretamente ou através de auxiliares, 
exercer a fiscalização geral e total do objeto deste instrumento, tendo como atribuições 
principais: 
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12.5.1 Exigir do Fornecedor a estrita observância às estipulações desta Ata de Registro 
de Preço, às normas do Serviço Social do Comércio – Sesc/TO e à melhor técnica 
consagrada pelo uso para a execução do objeto do presente Instrumento; 
12.5.2 Recusar os métodos de trabalho ou processos de execução que, ao seu critério, 
estejam em desacordo com as exigências e padrões técnicos e administrativos estipulados 
pela presente Ata de Registro de Preço; 
12.5.3 Dar permanente assistência, na interpretação e na solução dos problemas 
indicados pelo Serviço Social do Comércio – Sesc/TO; e 
12.5.4  Determinar os prazos para cumprimento das exigências. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO 

13.1. Para os fins de comunicação no âmbito desta Ata de Registro de Preço, todas as 
notificações, avisos ou comunicações serão realizados por escrito, enviadas por via postal ou por 
correio eletrônico, com aviso de leitura e ou entrega, carta registrada ou por intermédio de 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, devendo sempre observar o disposto abaixo:  

FISCAL (is) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Nome: Karine Giasson Krebs e Maicon Pereira da Silveira (para as entregas em Palmas) 
Endereço: Sesc Centro de Atividades, Palmas/TO – Quadra 502 Norte, Av LO 16 – Plano 
Diretor Norte, nº 10 - Palmas – Tocantins, Cep 77.006-562. 
Telefone: (63) 3219-9100 
E-mail: karine@sescto.com.br  maicon@sescto.com.br  

E,  
Nome: Kelly Fhabriny Cerqueira Dias (para as entregas em Araguaína);  
Endereço: Centro de Atividades de Araguaína; 
Telefone: (63) 3416-0114; E 
e-mail: kelly@sescto.com.br 

 

SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO:  
Nome: ..................  
Endereço: ..................  
Telefone: ..................  
E-mail: .................  
 

13.2. As comunicações/notificações realizadas conforme disposto nesta Cláusula, serão 
consideradas entregues: 

 I. No momento da entrega, se entregues em mãos, mediante protocolo;  

II. No momento do recebimento, se enviadas por correio ou courier; e  

III. No momento indicado no próprio e-mail se enviadas por meio eletrônico.  

13.3. Ficam obrigados o SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE e o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR 
PREÇO a notificar um ao outro em caso de alteração nos endereços acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PENALIDADES 

14.1 - Em caso de inexecução total, parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de 
força maior, o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO estará sujeita, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida a prévia defesa, às penalidades 
previstas na legislação aplicável, para as seguintes as seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
b) Multa;  
c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, por 
prazo não superior a 03 (três) anos; 
d) Impedimento do direito de licitar, com abrangência nacional por prazo mínimo de 4 
(quatro) e máximo de 6 (seis) anos. 
 

14.2 - A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multa: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, desde que 
não acarretem prejuízos para o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; 
b) Execução insatisfatória ou inexecução dos serviços de entregas, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária; 
c) Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços de entregas do SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 
 

14.3 – Por atraso injustificado: 

a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor das 
Ordens de Compras/Pedidos (O.C);  
b) multa de 1,5% (uma vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, incidente sobre o valor desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
rescisão deste a partir do 60º (sexagésimo) dia de atraso. 
 

14.4 - Por inexecução parcial ou total:  

a) pelo descumprimento das obrigações preceituas nesta Ata, a ser aplicada de acordo com 
a conduta e o nível de gravidade;  
b) de 20% (cinco por cento) sobre o valor das Ordens de Compras/Pedidos – O.C;  
c) quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao 
valor do serviço que deixou de ser prestado.  
 

14.5 - As multas a que se referem o subitem 14.3 não impedem que o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE 
rescinda unilateralmente esta Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas no 
item 14.1, em suas letras “a”, “b” e “c”, facultada a defesa prévia da SIGNATÁRIO/AUTOR DO 
MENOR PREÇO, no respectivo processo. 

14.6 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 

a) Inexistindo pagamento devido pelo Sesc, ou sendo estes insuficientes, caberá o 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO efetuar o pagamento do que for devido, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da comunicação de confirmação da 
multa. 
b) Não se realizando o pagamento nos termos definidos nesta cláusula, far-se-á sua 
cobrança judicialmente. 
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14.7 - A penalidade de Suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE por prazo não superior a 03 (três) anos no que corresponde a letra 
“c” do Item 14.1, poderá ser aplicada quando houver inadimplemento total ou parcial das 
obrigações contratuais assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no edital ou 
nesta Ata de Registro de Preços. 

14.8 – A penalidade de Impedimento do direito de licitar, com abrangência nacional por prazo 
mínimo de 4 (quatro) e máximo de 6 (seis) anos no que corresponde a letra “d” do Item 14.1, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas no edital ou nesta Ata, poderá ser aplicada quando 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO: 

a) apresentar ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE qualquer documento falso ou falsidade, no 
todo ou em parte; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1 - Constituem motivos para rescisão unilateral da ata de registro de preço, por parte do 
SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE, os seguintes: 
 

a) O não cumprimento de cláusulas desta ata, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas desta ata, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no fornecimento; 
e) A suspensão do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou 
parcial sem prévia anuência do SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução das entregas, assim como a de seus superiores 

15.2 - A rescisão desta Ata de Registro de Preço poderá ser amigável, por acordo entre as partes, 
reduzida a termo, desde que haja conveniência para o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE.  

a) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer do responsável 
pela contratação e de autorização escrita e fundamentada do Gerente Administrativo do 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 
b) A rescisão desta Ata de Registro de Preço poderá dar-se, ainda, judicialmente, nos 
termos da legislação em vigor. 
 

15.3 - Os casos de rescisão da Ata de Registro de Preço serão formalmente motivados nos autos 
do processo de contratação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.4 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula seguinte, na hipótese de rescisão 
administrativa da presente Ata de Registro de Preço, o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE reservasse o 
direito de reter os créditos decorrentes da ata até o limite dos prejuízos causados ao mesmo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

16.1 – O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO compromete-se a tratar como estritamente 
confidencial todas e quaisquer INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que tiverem sido transmitidas ou 
disponibilizadas pelo CONTRATANTE, seja na forma de documentos, seja em qualquer outra forma, 
e deverá   evitar qualquer revelação dessas a terceiros, salvo conforme necessário para a proteção 
ou utilização dos DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL gerados por ou transferidos ao 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 

16.1.2 Qualquer divulgação não autorizada geradora de responsabilidade importará na 
assunção de responsabilidade por aquele que divulgou. 

16.1.3 É terminantemente proibido e, passível de rescisão contratual, a divulgação de 
qualquer informação objeto do presente Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 - As Partes obrigam-se a atuar na presente ATA de Registro de Preço em conformidade 
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”). 
 

17.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) 
(“LGPD”), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular dos dados 
pessoais, bem assim que o tratamento será limitado ao atingimento das finalidades de execução 
do presente instrumento.  
 

17.3 - Fica estipulado que as Partes deverão se adequar em caso de modificação dos textos 
legais indicados na Subcláusula acima ou de qualquer outro, de forma que exija modificações 
na estrutura do escopo desta ARP ou na execução das atividades ligadas a esta ARP. 

17.3.1. Se houver alguma disposição que impeça a continuidade Da ARP conforme as 
disposições acordadas, o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE poderá resolvê-lo sem qualquer 
multa, penalidade, ou indenização, apurando-se os serviços prestados e/ou produtos 
fornecidos até a data da rescisão e consequentemente valores devidos 
correspondentes. 

17.4.  O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO declara-se ciente dos direitos, obrigações e 
penalidades aplicáveis, constantes da LGPD, e obriga-se a adotar todas as medidas de 
segurança, técnicas e administrativas adequadas para garantir, por si, bem como seu pessoal, 
colaboradores, empregados e subcontratados que irão realizar operações de tratamento com 
os dados pessoais, na extensão autorizada na referida lei e nos limites do que for estritamente 
necessário à finalidade deste instrumento.  

17.5 - O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deve dar ciência aos seus empregados, 
diretores, prepostos, clientes, fornecedores e parceiros sobre as legislações vigentes sobre 
Proteção de Dados Pessoais e garantir que possui todos os consentimentos e avisos necessários 
para permitir o tratamento de dados pessoais dos respectivos titulares a serem necessários para 
a execução do objeto.  

17.6 - O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO se obriga a obter todos os consentimentos e 
avisos necessários para permitir a transferência legal de dados pessoais de todos os membros 
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da sua equipe técnica, pessoal de apoio, prepostos, colaboradores, parceiros e demais 
empregados, para que o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE possa realizar operações de tratamento 
desses dados, em cumprimento à finalidade deste instrumento, em conformidade com a LGPD. 

17.7 - Ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE é permitido manter e utilizar os dados pessoais da 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO durante todo o período contratualmente firmado para 
as finalidades relacionadas nesse instrumento e ainda após o término de vigência para 
cumprimento de obrigação legal ou por obrigações impostas por órgãos de fiscalização, nos 
termos do art. 16 da Lei n° 13.709/2018. 

17.8 - O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, neste ato, garante ao 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE que todos os dados pessoais coletados, produzidos, receptados, 
classificados, utilizados, acessados, reproduzidos, transmitidos, distribuídos, processados, 
arquivados, armazenados, eliminados, avaliados ou controlados pela informação, modificados, 
comunicados, transferidos, difundidos ou extraídos em razão da presente ARP, serão tratados 
em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis, sob pena de indenizar o 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE pelos prejuízos que este venha a incorrer em razão de eventuais 
demandas judiciais ou administrativas, que sejam prejuízos, moral, material ou perdas e danos 
ocasionados ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, seus empregados, clientes ou fornecedores e 
parceiros, tais como, mas não se limitando a, despesas como honorários advocatícios, custas 
judiciais e taxas administrativas. 

17.9 O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO se obriga a realizar a correção, eliminação, 
anonimização ou bloqueio de dados, quando notificada pelo SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, 
nos casos de requisição do titular de dados pessoais ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 

17.10 O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá manter registro das operações de 
tratamento de dados pessoais que realizar, bem como deverá adotar as melhores práticas e 
implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra 
situações, acidentais ou ilícitas, de destruição, perda, alteração, comunicação, difusão, acesso 
não autorizado, ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito, além de garantir 
a segurança no âmbito do tratamento de dados pessoais. 

17.11 O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá notificar o 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, imediatamente, por e-mail aos Fiscais indicados nesta ARP, em caso 
de reclamações e solicitações que venha a receber do titular de dados pessoais, bem como 
notificações, citações ou intimações judiciais ou administrativas em relação à conformidade 
com a proteção de dados identificadas em razão da presente ARP. 

17.12 O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO deverá notificar o 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, por e-mail aos Fiscais indicados nesta ARP, em 24 (vinte e quatro) 
horas, em virtude de: (i) qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de dados pessoais; (ii) qualquer descumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao processamento e tratamento dos dados pessoais; e (iii) qualquer 
violação de segurança no âmbito das atividades do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO.  

17.13 As Partes comprometem-se a cooperar entre si, auxiliando, na medida do razoável, no 
cumprimento de obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de 
Dados Pessoais aplicável, fornecendo as informações disponíveis e ações necessárias para 
documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança, com 
relação aos dados pessoais utilizados na execução do objeto da presente ARP. 
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17.13.1 O descumprimento do item acima, ou eventual descumprimento de 
quaisquer deveres ou obrigações legais, contratuais, judiciais ou administrativos, por 
uma das Partes contratantes, somente gerará responsabilidade solidária nos termos 
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Nos demais casos, apenas a 
Parte responsável estará sujeita às sanções legais e contratuais cabíveis. 

17.14 O SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e 
fiscalizar a conformidade do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO com a Proteção de Dados 
Pessoais, sem que implique em qualquer diminuição da responsabilidade do 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO. 

17.15 A presente ARP não transfere a propriedade de quaisquer dados do 
SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE ou dos seus empregados, clientes, fornecedores e parceiros para o 
SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO. 

17.16 O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO se obriga a não utilizar, compartilhar ou 
comercializar quaisquer dados pessoais, que se originem e sejam criados a partir do tratamento 
de dados pessoais, que tenha acesso em razão da presente ARP. 

17.17  O SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO manifesta seu consentimento para autorizar 
o SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE a compartilhar seus dados pessoais com outros agentes de 
tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, e 
desde que respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e 
responsabilização e prestação de contas. 

17.18 - Cada parte obriga-se a manter o mais absoluto dever de sigilo e confidencialidade 
relativamente a toda e quaisquer informações e dados pessoais tratados a que ela ou quaisquer 
de seus diretores, empregados e/ou prepostos venham a ter acesso, conhecimento ou que venha 
a lhe ser confiado em razão da celebração e execução desta ARP. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - Para todos os fins e efeitos, o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO é tida como parte 
independente, sem qualquer vínculo com o SIGNATÁRIO/CONTRATANTE a não ser o 
estritamente contratado, e todas as pessoas empenhadas nas obrigações contratuais não são 
consideradas representantes ou empregadas do SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 
18.2 - As quantidades a serem solicitadas, deverão seguir o quantitativo desta Ata de Registro de 
Preço. 

18.2.1 - Se durante a vigência do Termo de Registro de Preço houver oscilação do preço 
praticado no mercado, comprovado através de pesquisa, deverá haver realinhamento, 
mediante manifestação das partes. 

16.2.2 - Durante a análise do realinhamento, o contratado deverá realizar os atendimentos 
dos itens contratados até o deferimento da solicitação de reequilíbrio. 

18.3 - Será inaceitável por qualquer motivo, que o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO não 
realize a entrega dos produtos, cabendo a ela solucionar possíveis imprevistos em tempo hábil 
afim de não prejudicar o andamento das atividades do SIGNATÁRIO/CONTRATANTE. 

18.4 - Quaisquer alterações desta Ata de Registro de Preços deverão ser procedidas através de 
termo aditivo, com a devida anuência das partes contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1 - As PARTES e as testemunhas declaram e concordam que o presente instrumento, incluindo 
todas as páginas de assinatura e eventuais anexos, todas formadas por meio digital (documento 
nato-digital), representam a integralidade dos termos entre elas acordados, substituindo 
quaisquer outros acordos anteriores formalizados por qualquer outro meio, verbal ou escrito, 
físico ou digital, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil. As PARTES renunciam à 
possibilidade de exigir as instituições Sesc/TO, www.sescto.com.br, envio ou entrega das vias 
originais (não eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar 
ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação 
aplicável. Adicionalmente, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, as 
PARTES expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de 
comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não 
utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo assinaturas eletrônicas na 
plataforma Adobe Sign (https://www.adobe.com/br/sign.html). A formalização das avenças na 
maneira supra acordada será suficiente para a validade e integral vinculação das partes ao 
presente Termo. 

19.2 - Para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento não resolvidas 
pelos partícipes, fica eleito o foro da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiada que seja ou venha ser. 
 

 
Palmas/TO, .......de .......... de 2026. 

 
 

____________________________ 
Presidente CR/Sesc/TO 

 
 

____________________________________ 
Diretor Geral do Sesc – TO 

 
 

__________________________________ 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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